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DECRETO Nº 51.285, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010
Regulamenta a Lei nº 14.978, de 11 de 
setembro de 2009, na parte que dispõe 
sobre a instituição de Conselhos Regionais 
de Gestão Participativa no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:

Art. 1º. Os Conselhos Regionais de Gestão Participativa, 
instituídos pela Lei nº 14.978, de 11 de setembro de 2009, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, ficam 
regulamentados de acordo com as disposições constantes 
deste decreto.
Art. 2º. Os Conselhos Regionais de Gestão Participativa são 
órgãos de caráter consultivo e deliberativo, auxiliares à gestão 
das Diretorias Regionais de Educação, cuja instituição tem por 
finalidade democratizar as tomadas de decisão e ampliar a 
participação dos diferentes segmentos que compõem referidas 
Diretorias e as unidades educacionais que as integram.
Art. 3º. São atribuições dos Conselhos Regionais de Gestão 
Participativa:
I – elaborar, em apoio à Diretoria Regional de Educação, o 
diagnóstico dos níveis de qualidade de ensino oferecidos pelas 
unidades educacionais da área respectiva, dimensionando-os 
por meio de indicadores objetivos;
II – avaliar as dificuldades enfrentadas pelas unidades educa-
cionais, propondo, em conjunto com a Diretoria Regional de 
Educação, as medidas passíveis de serem adotadas para a sua 
superação;
III – acompanhar a definição das prioridades da Diretoria Re-
gional de Educação;
IV – acompanhar a execução do Plano Anual de Trabalho da 
Diretoria Regional de Educação;
V – propor, à Diretoria Regional de Educação, os investimentos 
que considerar necessários à efetiva execução do respectivo 
Plano Anual de Trabalho.
Art. 4º. Os Conselhos Regionais de Gestão Participativa serão 
constituídos pelos seguintes membros:
I – Diretor Regional de Educação, como membro nato;
II – representantes das Diretorias de Orientação Técnica, de 
Planejamento e de Projetos Especiais;
III – representantes dos seguintes segmentos das unidades 
educacionais:
a) do Quadro de Apoio à Educação;
b) do Quadro do Magistério Municipal integrantes das classes 
dos docentes e dos gestores de educação;
c) dos pais de alunos;
d) dos alunos, desde que maiores de idade.
§ 1º. A constituição do Conselho Regional de Gestão Partici-
pativa deverá assegurar a participação de, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) e, no máximo, 100% (cem por cento) das 
unidades educacionais que compõem a respectiva Diretoria 
Regional de Educação.
§ 2º. A proporção entre o segmento dos profissionais da edu-
cação e do de pais e alunos deverá ser paritária.
Art. 5º. Os membros do Conselho Regional de Gestão Partici-
pativa serão escolhidos mediante eleição, por voto facultativo 
de seus pares.
§ 1º. Serão eleitos membros titulares e suplentes com mandato 
de 3 (três) anos, podendo concorrer a reeleição.
§ 2º. Os mandatos terão início 60 (sessenta) dias após o início 
do ano letivo.
§ 3º. Os suplentes substituirão os membros titulares nas suas 
ausências e/ou impedimentos.
§ 4º. As eleições dos representantes dar-se-ão por maioria sim-
ples dos presentes, nos diferentes segmentos.
Art. 6º. Caberá a cada Diretoria Regional de Educação:
I – adotar as providências necessárias para a realização das 
assembléias destinadas à eleição dos membros do Conselho;
II – proporcionar as condições físicas e materiais para a reali-
zação das reuniões do Conselho;
III – divulgar as datas e horários das reuniões, bem como as 
suas decisões.
Art. 7º. Uma vez constituído, o Conselho Regional de Gestão 
Participativa elegerá seu Presidente, que presidirá o colegiado, 
e o Vice-Presidente, que substituirá o Presidente nos seus im-
pedimentos.
Parágrafo único. O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez a cada bimestre e, extraordinariamente, quando convocado 
pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros.
Art. 8º. A Secretaria Municipal de Educação poderá, se neces-
sário, estabelecer normas complementares para o fiel cumpri-
mento deste decreto.
Art. 9º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.286, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010
Dispõe sobre a denominação de Centro de 
Educação Infantil.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a relevante atuação do Professor Adhemar 
Ferreira Castilho na área da Educação,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica denominado Centro de Educação Infantil Professor 
Adhemar Ferreira Castilho o Centro de Educação Infantil Conjunto 
Habitacional Cangaíba A, criado pelo Decreto nº 50.303, de 8 de 
dezembro de 2008, vinculado à Diretoria Regional de Educação da 
Penha, da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.287, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre a denominação de Escola 
Municipal de Ensino Fundamental.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a relevante atuação do Professor Maestro Alex 
Martins Costa na área da Educação,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica denominada Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Maestro Alex Martins Costa a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Batalha das Canoas, criada 
pelo Decreto nº 50.267, de 27 de novembro de 2008, vinculada 
à Diretoria Regional de Educação da Penha, da Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.288, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre a denominação da Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental integrante 
do Centro Educacional Unificado Formosa.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a relevante atuação da Professora Maria Apa-
recida de Souza Campos na área da Educação,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica denominada Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professora Maria Aparecida de Souza Campos a 
Escola Municipal de Ensino Fundamental integrante do Centro 
Educacional Unificado Formosa, prevista no Decreto nº 49.510, 
de 20 de maio de 2008, vinculada à Diretoria Regional de 
Educação de Itaquera, da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.289, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2009-0.362.867-4,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 
4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações posteriores, 
a entidade denominada ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL 
DA ZONA NORTE, CNPJ nº 96.476.924/0001-38, sediada no 
Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de feve-
reiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 111, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

EXONERAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS
1 - BENJAMIM RODRIGUES TRINDADE, RF 776.099.0, a pedido, 
e a partir de 10.02.2010, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, 
da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefei-
tura Jabaquara, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.

2 - CARLOS ALBERTO SAFATLE, RF 779.807.5, a pedido, do 
cargo de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da Chefia de Gabi-
nete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Jabaquara, 
constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.
3 - PERCIVAL PAULINO DA SILVA, RF 755.840.6, a partir de 
09.02.2010, do cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da 
Coordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura São Mi-
guel Paulista, constante da Lei 13.682/03.
4 - FRANCISCO WANDERLEI ROHRER, RF 779.692.7, do cargo 
de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da Chefia de Gabinete, do 
Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Aricanduva/Formosa/
Carrão, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 112, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

DESIGNAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS
1 - SONIA YUKI MIYAMOTO, RF 613.575.7, para, excepcio-
nalmente, a partir de 10.02.2010, responder pelo cargo de 
Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de Administração 
e Finanças, da Subprefeitura Jabaquara, constante das Leis 
13.399/02 e 13.682/03.
2 - JOSÉ FRANKLIN DELANO CURVELO MATOS, RF 585.507.1, 
para responder pelo cargo de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, 
da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subpre-
feitura Jabaquara, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03, 
com opção de vencimentos pelo cargo de Subprefeito, Ref. SP.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 113, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

TORNAR INSUBSISTENTES

1 - Portaria 93-PREF, item 1, de 08 de fevereiro de 2010, 
publicada no DOC de 09 de fevereiro de 2010.
2 - Portaria 101-PREF, item 19, de 08 de fevereiro de 2010, pu-
blicada no DOC de 09 de fevereiro de 2010.
3 - Título de Nomeação 33-PREF, item 19, de 08 de fevereiro de 
2010, publicado no DOC de 09 de fevereiro de 2010.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 37, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

NOMEAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS
1 - MAGALI ROSANE LEITE, RF 779.785.1, excepcionalmente, 
a partir de 09.02.2010, para exercer o cargo de Assistente Téc-
nico II, Ref. DAS-11, da Coordenadoria de Projetos e Obras, da 
Subprefeitura São Miguel Paulista, constante da Lei 13.682/03.
2 - PAULO NISHIKAWA, RG 4.660.230-6-SSP/SP, para exercer o 
cargo de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da Chefia de Gabi-
nete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Aricanduva/
Formosa/Carrão, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de feve-
reiro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

DESPACHOS DO PREFEITO
2008-0.267.451-4 - Comercial Morrinho Ltda. - Cancelamento 
de multa. Recurso - I - Em face dos elementos que instruem o 
presente, em especial as manifestações da Subprefeitura de 
Pinheiros, às fls.25 e 28, e do Assessor Técnico da Secretaria 
do Governo Municipal, às fls.37/39, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso interposto por Comercial Morrinho Ltda. mantendo-se, 
por consequência, o Auto de Multa 13-138.448-1. - II - Dou por 
encerrada a instância administrativa.
2007-0.107.649-2 - Edson Gomes da Silva, RF 685.927.5.00 
(Adv. Cecílio Pereira de Lacerda - OAB-SP 72.312) - Inquérito 
Administrativo - À vista dos elementos contidos no presente, 
em especial a manifestação da Divisão Técnica de Processos 
Disciplinares, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana às 
fls. 141/145 e do Sr. Secretário-Substituto às fls. 148, APLICO 
ao servidor Edson Gomes da Silva, RF 685.927.5.00, a pena de 
DEMISSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, com fundamento no artigo 
25, inciso III da Lei 13.530/03, por violação ao artigo 7º, incisos 
XI e XII, c.c. artigo 15 da Lei 13.530/03.
2003-1.002.520-2 - Mauro Vaz de Oliveira e Outro - Regula-
rização de edificação. Recurso - I - À vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial as manifestações de fls. 110 
e 111 da Secretaria Municipal da de Habitação e do Assessor 
Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 112/113, 
INDEFIRO, nos termos do disposto no “caput” do artigo 2º 
da Lei 13.558/03, alterada pela Lei 13.876/04,(uso não permi-
tido na zona de uso) o pedido de regularização da edificação 
situada na Avenida Cachoeira Paulista lote 14 da quadra 38, 
da Cidade Patriarca, zona de uso Z2, com área construída total 
e a regularizar igual a 593,86 m² em terreno com 437,50 m² e 
testada de 10,20 metros (E). - II - Dou por encerrada a instância 
administrativa.
2003-1.064.572-3 - René Remo Manzolli - Regularização de 
Edificação - Lei 13.558/2003 - À vista dos elementos constantes 
do presente, em especial as manifestações da Subprefeitura 
Aricanduva e do Assessor Técnico da Secretaria do Governo 
Municipal, DEFIRO, nos termos da Lei 13.558/03, o pedido de 
regularização do imóvel situado à rua João Cordeiro, contri-
buinte 116.116.0014-6.

2009-0.115.207-9 - Guedes Consultoria Imobiliária Ltda. - 
Proposta de celebração de Termo de Cooperação objetivando 
a conservação e limpeza da Praça Rocha Falcão - À vista dos 
elementos contidos no presente, em especial as manifestações 
da Subprefeitura da Lapa (fl.14), da Subcomissão de Avaliação 
de Termos de Cooperação, da Comissão de Proteção à Pai-
sagem Urbana (fl.41), e da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
(fls.45/47), AUTORIZO, nos termos do Decreto 50.077/08, a ce-
lebração de Termo de Cooperação com a empresa Guedes Con-
sultoria Imobiliária Ltda, CNPJ 10.348.459/0001-34, pelo prazo 
de 3 anos, visando a conservação e limpeza da Praça Rocha 
Falcão, com a previsão de instalação, como contrapartida, de 1 
placa indicativa com dimensões de 0,60m de largura por 0,40m 
de altura, a serem afixadas à altura máxima de 0,50 m do solo.
2009-0.136.847-0 - Francis Imóveis e Administração Ltda. - 
Proposta de celebração de Termo de Cooperação objetivando 
a conservação e manutenção da Praça Cônego Pedro Bonhome 
- À vista dos elementos contidos no presente, em especial as 
manifestações da Subprefeitura do Ipiranga (fl.26), da Subco-
missão de Avaliação de Termos de Cooperação, da Comissão 
de Proteção à Paisagem Urbana (fl. 38) e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete (fls.45/47), AUTORIZO, nos termos do Decreto 
50.077/08, a celebração de Termo de Cooperação com Francis 
Imóveis e Administração Ltda, CNPJ 61.593.836/0001-31, pelo 
prazo máximo de 3 anos, visando a conservação e manutenção 
da Praça Cônego Pedro Bonhome, com a previsão de instalação, 
como contrapartida, de 1 placa indicativa com dimensões de 
0,60m de largura por 0,40m de altura, a ser afixada à altura 
máxima de 0,50 m do solo;
2008-0.364.120-2 - A.G Cardoso Decorações ME. - Proposta 
de celebração de Termo de Cooperação objetivando a conser-
vação e manutenção da Praça Antônio Darago - À vista dos 
elementos contidos no presente, em especial as manifestações 
da Subprefeitura Aricanduva/Vila Formosa (fl.23), da Subco-
missão de Avaliação de Termos de Cooperação, da Comissão 
de Proteção à Paisagem Urbana (fl. 45) e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete (fls.49/50), AUTORIZO, nos termos do Decreto 
50.077/08, a celebração de Termo de Cooperação com A.G 
Cardoso Decorações ME, pelo prazo máximo de 3 anos, visando 
a conservação e manutenção da Praça Antônio Darago, sem a 
previsão de instalação, como contrapartida, de placa indicativa.
2008-0.017.365-8 - Hélio Alves Rodrigues dos Santos - Re-
curso. Pedido de regularização de edificação e desdobro de 
lote - I - À vista dos elementos que instruem o presente pro-
cesso administrativo, em especial as manifestações de SP-MP 
(fl.112), do Senhor Assessor Técnico da Secretaria do Governo 
Municipal (fls. 114/115) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
(fls. 116/117), as quais adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por Hélio Alves Rodrigues 
dos Santos, com fulcro no inciso II do item 4.A.8 da Seção 4.A 
do Anexo 4 do Decreto 32.329/92. - II - Declaro encerrada a 
instância administrativa.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

FORNECEDORES

Conforme disposto no Decreto nº 51.197 (DOC de 
23/01/2010), a partir do dia 26 de fevereiro de 2010, os 
pagamentos aos fornecedores da Administração 
Direta, Autarquias e Fundações do Município de São 
Paulo somente serão efetuados mediante crédito em 
conta corrente mantida no Banco do Brasil.

Os fornecedores não correntistas do Banco do Brasil 
deverão providenciar, com a maior brevidade, a 
abertura de conta corrente em agência de sua 
conveniência e entregar, na Unidade Orçamentária 
Contratante, a solicitação formal de atualização do 
respectivo cadastro, contendo as informações 
necessárias para o preenchimento da Ficha de 
Atualização do Cadastro de Credores - FACC, 
conforme anexo do decreto.

Após a atualização cadastral da FACC, os 
fornecedores que já sejam correntistas do Banco do 
Brasil, bem como aqueles que tenham providenciado a 
abertura de conta corrente, passarão a receber de 
imediato seus pagamentos no referido banco.

A partir de FEVEREIRO de 2010, o 
pagamento dos salários, proventos e pensões 
de todos os servidores ativos, aposentados, 
pensionistas e empregados públicos da 
Administração Direta e Autarquias da PMSP 
passará a ser feito exclusivamente pelo 
Banco do Brasil ou Nossa Caixa.

Você, que não recebeu por um destes
bancos no mês de Janeiro, deve entrar em 
contato URGENTE com sua URH ou Sugesp.

Consulte também: www.bb.com.br/saopaulo
ou ligue 0800-729-0722 para localizar sua 
agência de relacionamento, conta-corrente, 
local e cronograma de atendimento para 
formalização de abertura de conta e outras 
informações importantes.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - CGP

ATENÇÃO!


